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RESOLUÇÃO Nº 055/2016, DE 29 DE AGOSTO DE 2016.

                                         Dispõe   sobre  a   aprovação “ad referendum”
                                         da  criação  do  Curso  Técnico  em   Edificações  

                                            Integrado ao Ensino Médio – Campus Pouso Alegre. 

O  Reitor  e  Presidente  do  Conselho  Superior  do  Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais,  Professor
Marcelo Bregagnoli, nomeado pelos Decretos de 12 de agosto de 2014, DOU  
nº 154/2014 – seção 2, página 2 e em conformidade com a Lei 11.892/2008, no
uso de suas atribuições legais e regimentais.
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar “ad referendum” a criação do curso Técnico em Curso Técnico
em Edificações Integrado ao Ensino Médio – Campus Pouso Alegre 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

   

    Pouso Alegre, 29 de agosto de 2016.

Marcelo Bregagnoli
Presidente do Conselho Superior 
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